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CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM O ESTADO DA 
BANIA, ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO E A EMPRESA MOE SERVIÇOS EIRELI — ME 
PARA OS FINS QUE NELE SE DECLARAM. 

CONTRATO PGE N  025  /2019 

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado por Dr. PAULO MORENO CARVALHO, titular da Procuradoria Geral do 
Estado, CNPJ n2  04.139.403/0001-77, situada à 3° avenida, n° 370, Centro Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005, 
autorizado pelo Decreto de delegação de competência do dia 06 de janeiro de 2015, publicado no DOE. de 07/01/2015, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa MOE SERVIÇOS EIRELI — ME, CNR1 no. 23.370.206/0001-09, 
Inscrição Municipal no. 542.929/001-79, situada à Travessa Muniz Freire, no 164, Galpão, São Gonçalo, Salvador-Bahia, 
CEP: 41.185-180, neste ato representada pela Sra. CARINE SOUZA CONCEIÇÃO, portadora da cédula de identidade 
n°0824705378, emitida por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nu 014.445.995-77, doravante denominada CONTRATADA, 
em face do constante no processo administrativo 006.0413.2018.0002059-02, celebram o presente contrato, que se regerá 
pela Lei estadual n2  9.433/05, pelas normas gerais da Lei n2  8.666/93, e respectivas alterações, bem como pela legislação 
específica, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e de reparo, 
com reposição eventual de peças, acessórios e lubrificantes, nos condicionadores de ar pertencentes ao 
Estado da Bahia e em uso na sede da Procuradoria Geral do Estado, de acordo com as especificações do Termo 
de Referência do instrumento convocatório e da proposta apresentada pela CONTRATADA, que integram este instrumento 
na qualidade de Anexos 1 e II, respectivamente. 

§12  A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §12  e 22  do art. 143 da Lei estadual n2  
9.433/05. 

§29  As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

§32  É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros. 

§4.2  Os serviços objeto deste contrato não podem sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência, 
devendo ser executados por empregados da CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funcional e operacional 
desta, mediante vínculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá 
estrito e exdusivo controle. 

§52  A manutenção preventiva consiste na revisão periódica dos aparelhos/equipamentos, por meio de 01 (uma) 
revisão mensal, com a finalidade de avaliar as condições de funcionamento dos aparelhos/equipamentos, além de 
detectar possíveis desgastes em peças, acessórios e outros elementos. 

A manutenção corretiva consiste na solução de eventuais problemas, danos ou defeitos existentes, assim como 
os que venham a ocorrer no curso da execução do contrato, de forma a garantir o perfeito funcionamento dos 
aparelhos/equipamentos„ consistindo, exemplificahvamente em: reparação de defeitos ou danos; substituição de 
peças e acessórios por originais, genuínos, novos, de pnmeiro uso e dos mesmos fabricantes das peças e/ou 
acessórios a serem repostos. 
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§72 O serviço de reparo consiste em consertos que se façam necessários na chaparia, pintura, funilaria e outros que 
visem corrigir defeitos não mecânicos e nem elétricos dos aparelhos/equipamentos. 

§82  Os serviços contratados incluem a mão-de-obra necessária à aplicação de todas as peças, materiais e acessórios 
que se fizerem necessários à execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva e de reparo. 

§92  Os serviços contratados incluem o fornecimento de lubrificantes que se fizerem necessários à execução dos serviços 
de manutenção corretiva e preventiva e de reparo. 

CLÁUSULA SEGUNDA — PRAZO 

[SERVIÇOS CONTÍNUOS] 

O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura será de 12 (doze) meses, admitindo-se a sua 
prorrogação nos termos do inc. II do art. 140 da Lei estadual ne 9.433/05. 

§12  A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à obtenção de preços e condições mais vantajosas. 

§22  A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste e 
será realizada por meio de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
antes do término do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA —GARANTIA 

(x ) A garantia contratual será de 5% do valor do contrato, podendo recair sobre qualquer das modalidades previstas 
no §1° do art. 136 da Lei estadual n° 9.433/05. 

§12  Sob pena da caracterização de inadimplemento contratual, a prova da garantia, na hipótese de opção pela 
modalidade caução em dinheiro ou títulos da divida pública, deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias contados da data de assinatura do contrato, admitindo-se, para as demais modalidades, que a comprovação 
seja feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias daquela data, sem o que fica vedada, em qualquer caso, a realização 
do pagamento. 

§22 A garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pelas multas impostas, independentemente 
de outras cominações legais. 

A CONTRATADA ficará obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada, bem como a atualizar o seu 
valor nas mesmas condições do contato. 

No caso de seguro-garantia ou fiança bancária, não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou 
atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador. 

§59 A CONTRATADA deverá atualizar a garantia sempre que houver alteração contratual, no mesmo prazo deferido para 
a comprovação da garantia originária, visando assegurar a cobertura das modificações procedidas. 

Será recusada a garantia que não atender às especificações, sendo facultado à CONTRATADA apresentar caução 
em dinheiro, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação da recusa. 

§72  A não substituição da garantia recusada constitui motivo para rescisão do contrato, nos termos do art. 167, III, da 
Lei estadual n2  9.433/05. 

CLÁUSULA QUARTA — REGIME DE EXECUÇÃO 

x ) Serviço com empreitada por preço ( x ) Global ( ) Unitário 

CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, os valores abaixo especificados 

LOTE ÚNICO 

ITEM 
CÓD. SIMPAS 

DESCRIÇÃO 
QUANT. DE 
MAQUINAS 

VALOR 
UNITÁRIO 

,P 
 OR 

MAQUINA 

VALOR 
ESTIMADO 

MENSAL DOS 
SERVIÇOS 

1 04.37.00.00164085-2 
MANUTENÇÃO DE CONDICIONADOR 04  
DE AR, cortina de ar, com reposição de 

1 
pecas. i 

R$ 30,61 R$ 127,14 
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2 04.37.00.00161677-3 

MANUTENÇAO DE CONDICIONADOR 
DE AR, preventiva, tipo split, coro 

01 capacidade de refrigeração de 60.000 
BTUs com reposição de pecas. 

R$ 30,61 R$ 30,61 

3 04.37.00.00161676-5 

MANUTENÇÃO DE CONDICIONADOR 
DE AR, preventiva, tipo split, com 

03 capacidade de refrigeração de 48.000 
BTUs com reposição de pecas. 

R$ 30,61 R$ 91,83 

4 04.37.00.00164088-7 

MANUTENÇAO DE CONDICIONADOR 
DE AR, tipo piso teto, capacidade 

02 térmica de refrigeração 24.000 BTU/h, 
com reposição de peca. 

R$ 30,61 R$ 61,22 

5 04.37.00.00025708-7 

MANUTENÇAO DE CONDICIONADOR 
DE AR, tipo split capacidade térmica de 

' 11 refrigeração 18.000 BTU/h, com 
reposição de pecas. 

R$30,61 R$336,71 

6 04.37.00.00025713-3 

MANUTENÇAO DE CONDICIONADOR 
DE AR, tipo split, capacidade térmica de 

01 refrigeração 12.000 BTU/h., com 
reposição de pecas. 

R$ 30,61 R$ 30,61 

7 04.37.00.00025735-4 

MANUTENÇAO DE CONDICIONADOR 
DE AR, tipo split, capacidade térmica de 

15 refrigeração, 9.000 BTU/h, com 
reposição de pecas. 

R$ 30,61 R$ 459,15 

8 04.37.00.00162401-6 

MANUTENÇAO PREVENTIVA 
, PREDITIVA E CORRETIVA DE 
CONDICIONADOR de ar, tipo split, 

01 capacidade térmica de refrigeração, de 
7.500 BTU/h, com fornecimento e 
reposição de_pecas 

R$ 30,72 R$ 30,72 

9 04.37.00.00142558-7 
MANUTENÇAO DE CONDICIONADOR 
de ar, tipo split, capacidade térmica de 11 
refrigeração 36.000 BTU/h. 

R$ 30,61 R$ 336,71 

VALOR ESTIMADO MENSAL DOS SERVIÇOS DO LOTE ÚNICO R$ 1.500,00 
VALOR ESTIMADO MENSAL DAS PEÇAS DO LOTE ÚNICO (30% DO VALOR ESTIMADO 

MENSAL DOS SERVIÇOS) R$ 450,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO MENSAL (SERVIÇOS + PEÇASIDO LOTE ÚNICO R$ 1.950,00 
VALOR TOTAL ESTIMADO ANUAL (SERVIÇOS + PEÇAS) DO LOTE ÚNICO R$ 23.400,00 

§12 Estima-se para o contrato o valor global de R$ 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos reais) 

§2°  Estima-se para o contrato o valor global mensal de R$ 1.950,00 (um mil, novecentos e dnquenta reais), 
compreendendo a seguinte composição: 

Valor mensal estimado para as peças, materiais e acessórios: R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), 
compreendendo 30% (trinta por cento) do valor estimado mensal dos serviços. 

Valor mensal para a prestação de serviços: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

§3° Para fins de pagamento, o valor será o resultante do somatório dos serviços e do fornecimento de peças, materiais 
e acessórios, devidamente autorizado pela Administração e comprovadamente aplicados nos condicionadores de ar, 
na forma pactuada. 

§4° Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer 
natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, 
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem 
com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 
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CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 

Unidade FIPLAN Função Subfunção Programa 
6101 03 122 502 

Região/planejamento Natureza da despesa Destinação do recurso Tipo de recurso 
orçamentário 9900 339039 100 Normal 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas no Termo de Referência do instrumento convocatório, bem como 
daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 

I. designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita execução dos 
serviços, inclusive para atendimento de emergência; 

II, executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações técnicas constantes do instrumento 
convocatório e do presente contrato, nos locais, dias, turnos e horários determinados; 

manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução 
completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 

zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 

comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços; 

atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua imediata 
correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 

VII respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina e demais 
regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão 
executados os serviços; 

reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que for determinado, os 
equipamentos e utensílios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste contrato, deixando as 
instalações na mais perfeita condição de funcionamento; 

arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por sua 
culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem 
como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, 
exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, 
circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 

manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como 
condição de pagamento, os documentos necessários; 

Xl, providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à 
execução dos serviços; 

efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato; 

adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita 
execução deste contrato; 

emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação; 

observar a legislação federal, estadual e municipal relativa ao objeto do contrato; 

XVI, executar os serviços sem solução de continuidade durante todo o prazo da vigência do contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Além das determinações acima descritas, a CONTRATADA deverá atender às seguintes obrigações 
específicas: 
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observar a determinação do art. 429 do Decreto-Lei 'IQ 5452, de 12  de maio de 1943 (Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT), regulamentado pelo Decreto rilr 5.598, de 12  de dezembro de 2005; 

recrutar, preferencialmente, para a contratação de aprendizes determinada pelo art. 429 da CLT, os estudantes 
indicados nos incisos I e II do art. 9Q da Lei estadual n 13.459, de 10 dezembro de 2015, regulamentada pelo 
Decreto estadual n'u 16.761, de 07 de junho de 2016, no percentual mínimo de 200/o (vinte por cento) do quadro 
de aprendizes da CONTRATADA; 

apresentar ao fiscal ou responsável pela gestão e acompanhamento do contrato, no prazo de ate 05 (cinco) dias 
úteis contado do inicio efetivo da execução do serviço, a lista completa dos aprendizes, indicando aqueles 
selecionados no banco de dados de que trata o Decreto estadual n2  16.761/16, devendo justificar, perante o 
CONTRATANTE, a eventual impossibilidade de seu cumprimento. 

CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a 

I. fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato no prazo máximo de 10 (dez) 
dias da assinatura; 

II realizar o pagamento pela execução do objeto contratual; 

III. proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial, no prazo 
legal. 

CLÁUSULA NONA — FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 151 da Lei estadual 
n2  9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da 
total responsabilidade pela execução do contrato. 

§1.2  O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorrerá com a efetiva prestação do serviço, a 
realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual cuja 
ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, nos termos do art. 82, inc. XXXIV, da Lei estadual 
n2-9.433/05. 

§2g Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE proceder ao recebimento do objeto, a fim de 
aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o art. 
154, inc. V, e art. 155, int. V, da Lei estadual ri0  9.433/05. 

§32  O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual n2  9.433/05, observando-se os 

seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados no Termo de Referência: 

1. se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das obrigações 
acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo; 

11. quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não 
for possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório, devendo 
ser procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias. 

§4g O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido 
para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros. 

§52 Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante termo circunstanciado e, 
nos demais, mediante recibo. 

§62 Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos. 

§72  Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s) 

fiscal(is)/fatura(s) para pagamento. 

§82  O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento em desacordo com as condições 

pactuadas. 

§99  O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do 
serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo 
contrato, consoante o art. 165 da Lei estadual n°9433/05. 

§102  Fica indicada a Coordenação de Serviços Gerais como área responsável pela Gestão Contratual, bem como fica 

designado como fiscal do contrato o Servidor Sidijorge Pintos dos Santos, Cad. 06.543.552-9. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no 
prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento 
definitivo, em consonância com o disposto no art. 69, §52; art. 8o, XXXIV; art. 79, XI, "a"; art. 154, V e art. 155, V da Lei 
estadual no 9.433/05. 

§I.9  A(s) nota(s) fisca(I)is/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa 
do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto 
contratado. 

§20  Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo para 
pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 

§32  O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da 
obrigação, com base no valor do preço vigente. 

§4.9  A(s) nota(s) fisca(Bis/fatura(s) deverá(ao) atender as exigências legais pertinentes aos tributos e encargos 
relacionados com a obrigação e, para efeito do art. 126, inciso XVI, da Lei estadual no 9.433/05, o processo de 
pagamento deverá ser instruido com a prova da manutenção das condições de habilitação e qualificação 
estabelecidas na licitação, considerando-se como marco final a data de conclusão da etapa do recebimento definitivo, 
cuja demonstração poderá ser aferida mediante consulta ao Registro Cadastral ou a sites oficiais. 

§59  Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura 
ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, de circunstância que impeça a liquidação da despesa, como 
obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

§62  As situações previstas na legislação especifica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 

§79  A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC 
do IBGE pro rata tampara. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA — MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta. 

§12  Anás o prazo de 12 meses a que se refere o caput, a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação 
do INPC/IBGE, nos termos do inc. XXV do art. 8° da Lei estadual n° 9.433/05. 

§29  A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI do art. 8á da Lei estadual ror 9.433/05, dependerá de requerimento da 
CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruido com a documentação 
que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

§3° 
 

O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela CONTRATADA no prazo máximo de um ano a partir 
do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da lei n°10.406/02. 

§49  A revisão de preços pode ser instaurada pelo CONTRATANTE quando possível a redução do preço ajustado para 
compatibilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos 
insumos básicos utilizados no contrato, conforme o art. 143, inc. II, alinea "e", da Lei estadual no 9.433/05. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA — ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

A prorrogação, suspensão ou rescisão sujeitar-se-ão às mesmas formalidades exigidas para a validade deste contrato. 

§12  A admissão da fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA está condicionada à manutenção das condições de 
habilitação e à demonstração, perante o CONTRATANTE, da inexistência de comprometimento das condições 
originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do contrato. 

§2° Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado por simples apostila: 

a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou adicionais custeadores da despesa, sem 
modificação dos respectivos valores; 

reajustamento de preços previsto no edital e neste contrato, bem como as atualizações, compensações ou 
apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento dos mesmos constantes; 

o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido. 
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§32 Somente será admitida a substituição de algum membro da equipe técnica, no curso da execução do contrato, por 
outro profissional de experiência equivalente ou superior, devidamente comprovada, e desde que previamente 
aprovada pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas na lei 
estadual ng 9.433/05. 

§1.2 A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos 
I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei estadual n°9.433/05. 

§2a Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e >NI a XX do art. 167 da Lei estadual na 9.433/05, sem que haja 
culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do 
§2a do art. 168 do mesmo diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA — PENALIDADES 

Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184, 185 e 199 da Lei estadual na 9.433/05, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo diploma, garanbda a prévia e 
ampla defesa em processo administrativo, 

§12  Para a aplicação das penalidades serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela 
advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato, observando-se os critérios de dosimetria 
estabelecidos pelo Decreto estadual na 13,967/12. 

§2a Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184, nos incisos 
II, III e V do art. 185 e no art. 199 da Lei estadual na 9.433/05. 

§30  Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar 
com a Administração os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e nos incisos I, IV, VI e 
VII do art. 185 da Lei estadual na 9.433/05. 

§42 A CONTRATADA será descredenciada do Sistema de Registro Cadastral quando, em razão da ocorrência das faltas 
previstas na Lei estadual na 9.433/05, deixar de satisfazer as exigências relativas à habilitação jurídica, qualificação 
técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista exigidas para cadastramento. 

§52  A inexecução contratual, indusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa 
de mora, na forma prevista na cláusula seguinte, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
observado o disposto na Lei estadual na 9.433/05 e no Decreto estadual na 13.967/12. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA — SANÇÃO DE MULTA 

A pena de multa será aplicada em função de inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas 
na Lei estadual na 9.433/05. 

§12  Quanto à obrigação principal, será observado o que se segue: 

I. Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 10% (dez por 
cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

Il. Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o percentual 
10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do contrato e o 
valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado. 

III O atraso no cumprimento da obrigação principal ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia 
subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora. 

§2a Quanto à obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal, será observado o que se segue: 

I. Em caso de descumprimento total da obrigação acessória, será aplicada multa no percentual 100/u (dez por 
cento) incidente sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

II Caso o cumprimento da obrigação acessória, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o percentual 
5°/0 (cinco por cento) sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 
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O atraso no cumprimento da obrigação acessória ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,20/0 (dois 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia 
subsequente ao trigésimo, calculados sobre o valor ou custo da obrigação descumprida, 

§32 Se a multa moratória atingir o patamar de 10°/0 (dez por cento) do valor global do contrato, deverá, salvo justificativa 
escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação das demais 
sanções previstas em lei. 

§42  Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 
sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,50/0 (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global 
do contrato. 

§52 
 

As multas previstas nesta cláusula não tém caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

56° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso. 

§72 
 

Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, 
cobrada judicialmente. 

§02 
 

Caso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento 
devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 
licitatório referido no preâmbulo deste instrumento e na proposta da licitante vencedora. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SÉTIMA — FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Salvador,   C)  3   de de 2019. 

 kockuenut 5 Evo% Ria  
CONTRATADA TANTE 

Testem Unha 
santos 

Sasoçae‘ite  
wekst'itadi  deptoulraó°  
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ANEXO 1 

EÇAO II 
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1. Descritivo: A presente licitação tem por obleto a MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DE REPARO, COM 
REPOSIÇÃO EVENTUAL DE PEÇAS, ACESSORIOS E LUBRIFICANTES DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
PERTENCENTES AO ESTADO DA BANIA E EM USO NA SEDE DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BANIA 
EM SALVADOR. 

2. Especificações, características, quantitativos, cronograma /prazo de execução e local da prestação dos 
serviços: 

LOTE ÚNICO 
Item Código I Tipo/modelo Quantidade 

1 04.37.00.00164085-2 MANUTENÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR, cortina 
de ar, com reposição de pecas. 

04 

2 04.37.00.00161677-3 
MANUTENÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR, 
preventiva, tipo split, com capacidade de refrigeração 
de 60.000 BTUs, cora reposição de pecas. 

01 

04.37.00.00161676-5 
MANUTENÇAO DE CONDICIONADOR DE AR, 
preventiva, tipo split, com capacidade de refrigeração 
de 48.000 BTUs, com reposição de pecas. 

03 

4 04.37.00.00164088-7 
MANUTENÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR, tipo piso 
teto, capacidade térmica de refrigeração 24.000 
BTU/h, com reposição de peca. 

02 

I 

I 5 
I 

04.37.00.00025708-7 
MANUTENÇAO DE CONDICIONADOR DE AR, tipo split, 
capacidade térmica de refrigeração 18.000 BTU/h, 
cora reposiQo de pecas. 

11 

6 04.37.00.00025713-3 
MANUTENÇAO DE CONDICIONADOR DE AR, tipo split, 
capacidade térmica de refrigeração 12.000 BTU/h., 
com reposição de pecas. 

01 

7 04.37.00.00025735-4 
MANUTENÇAO DE CONDICIONADOR DE AR, tipo split, 
capacidade térmica de refrigeração, 9.000 1311J/h, 
com reposição de pecas. 

15 

8 04.37.00.00162401-6 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA ,PREDITIVA E 
CORRETIVA DE CONDICIONADOR de ar, tipo split, 
capacidade térmica de refrigeração, de 7.500 BTU/t), 
com fornecimento e reposição de pecas. 

01 

9 04.37.00.00142558-7 
i 

MANUTENÇAO DE CONDICIONADOR de ar, tipo soft, 
capacidade térmica de refrigeração 36.000 BTU/h. 

11 

2.1 Local da prestação de serviço: A prestação dos serviços será feita na sede da PGE/BA localizada na 3a 
Avenida, no 370 - Centro Administrativo da Bahia - CEP 41.745-005 - Salvador — Bahia 

3. Garantia Técnica: 
( x ) 3.1 O prazo legal de garantia técnica será de 30 (trinta) dias, tratando-se de fornecimento de serviço ou de 

produtos não duráveis, e de 90 (noventa) dias, tratando-se de fornecimento de serviço ou de produtos duráveis 
(art. 26, I e II do CDC). [NOTA: sem necessidade de acréscimo de garantia] 
3.2 0 termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e esclarecer, de maneira adequada, era que consiste, 
a Forma, o prazo e o lugar em que pode ser exercitada, bem como os ônus a cargo do Contratante, devendo ser 
entregue devidamente preenchido, pela Contratada, no ato do fornecimento, acompanhada de manual de instrução 
e, quando for o caso, do manual de instalação e uso do produto, em linguagem didática, com ilustrações (art. 50, 
parágrafo único, do CDC). 
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4. Especificação para execução dos serviços: 
4.1. A manutenção preventiva consiste na revisão periódica dos condicionadores de ar, por meio de 01 (uma) revisão 
mensal, com a finalidade de avaliar as condições de funcionamento dos condicionadores de ar proceder à limpeza 
de filtro dos aparelhos, lubrificações, ajustes e verificar o estado geral e de funcionamento das peças, acessórios e 
componentes eletromecánicos, dos circuitos, além de detectar possíveis desgastes em outros elementos, de modo a 
preservar as características de desempenho técnico dos componentes e do sistemas de climatização. 
4.2. A manutenção corretiva consiste na solução de eventuais problemas, danos ou defeitos existentes, assim como 
os que venham a ocorrer durante a vigência do contrato, de forma a garantir o perfeito funcionamento dos 
condicionadores de ar, consistindo, exemplificativamente em: reparação de defeitos ou danos, inclusive quanto à 
eventual necessidade de fornecimento e carga de gás, sempre que necessário; substituição de peças e acessórios 
por originais, genuínos, novos de primeiro uso e dos mesmos fabricantes das peças e/ou acessórios a serem 
repostos. 
4.3. O serviço de reparo consiste em consertos que se façam necessários na chaparia, pintura, funilaria e outros que 
visem corrigir defeitos não mecânicos e nem elétricos dos condicionadores de ar, a exemplo da verificação da 
presença de ferrugem em quaisquer das peças dos aparelhos e, constatada esta, proceder à sua remoção com 
produto adequado e pintura anti-corrosiva. 
4.4. Para fins da prestação de serviço, deve-se adotar, além das anteriormente expostas, as seguintes definições: 

ambientes climatizados: ambientes submetidos ao processo de climatização; 
ar de renovação: ar externo que é introduzido no ambiente climatizado; 
ar de retorno: ar que recircula no ambiente climatizado; 
boa qualidade do ar interno: conjunto de propriedades físicas, químicas e biológicas do ar que não apresentem 

agravos à saúde humana; 
dimatização: conjunto de processos empregados para se obter por meio de equipamentos em recintos fechados, 

condições especificas de conforto e boa qualidade do ar, adequadas ao bem estar dos ocupantes; 
limpeza: procedimento de manutenção preventiva que consiste na remoção de sujidades dos componentes do 

sistema de climatização, para evitar a sua dispersão no ambiente interno. 

4.5. Os serviços a serem contratados incluem a mão-de-obra necessária à aplicação de todas as peças, materiais e 
acessórios que se fizerem necessários à execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva e de reparo. 
4.6. Os serviços a serem contratados incluem o fornecimento de lubrificantes e gás que se fizerem necessários à 
execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva e de reparo, sem ônus para o CONTRATANTE. 
4.7. A substituição das peças, acessórios e aquisição de materiais necessários à execução dos serviços, somente 
poderá ocorrer após a apresentação de orçamento prévio, discriminando os serviços a serem efetuados, as peças 
e/ou acessórios a serem repostos e/ou materiais a serem adquiridos, o quantitativo, a marca e os valores respectivos 
de cada item, o qual ficará sujeito à autorização por parte da Administração, sem o que não deverá ser executado o 
serviço, sob pena de não se efetuar o respectivo pagamento. 
4.8. O prazo para elaboração dos orçamentos, nos casos em que haja necessidade de reposição de peças, acessórios 
ou aquisição de material, para execução da manutenção preventiva ou corretiva e de reparo não poderá ser superior 
a 48 (quarenta e oito) horas úteis. 
4.9. O setor de fiscalização do contrato verificará, antes de autorizar a prestação dos serviços e a substituição das 
peças e/ou acessórios e/ou aquisição de materiais necessários à execução dos serviços, a compatibilidade entre os 
valores apresentados pela CONTRATADA e os preços constantes na tabela do fabricante e os de mercado, mediante 
a coleta de, pelo menos, 03 (três) outros orçamentos, a fim de fundamentar a autorização ou não da prestação dos 
serviços. 
4.10. Sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá designar responsável técnico devidamente 
habilitado para análise conjunta com o preposto do CONTRATANTE, visando aprovação prévia dos serviços a serem 
realizados, bem como da relação de peças/materiais/acessórios a serem substituídos. 
4.11. O CONTRATANTE analisará o orçamento, os respectivos custos e a necessidade da reposição de peças e/ou 
acessórios, bem como de aquisição de outros materiais, como proposto pela CONTRATADA. Após esse exame, o 
CONTRATANTE autorizará ou não que a CONTRATADA execute os serviços. 
4.12. Se, durante a execução dos serviços, forem identificados outros defeitos que impliquem em aumento de 
serviço, peças ou acessórios, a CONTRATADA deverá informar o fato ao CONTRATANTE, atualizando o respectivo 
orçamento e submetendo-o à aprovação. 
4.13. As peças e/ou acessórios utilizados na reposição devem ser novos, de primeiro uso, não recondicionados e dos 
mesmos fabricantes das peças originais dos condicionadores de ar, ou correlatas, cujo fabricante ofereça a mesma 
garantia. 
4.14. Deverão ser aplicados nos condicionadores de ar apenas lubrificantes e gases dos tipos especificados pelos 
fabricantes dos mesmos. 
4.15. Na hipótese de ser necessária a substituição de peças e/ou acessórios que não mais sejam disponibilizadas 
pelo fabricante (peças originais e genuínas), e que não constem da tabela de peças e/ou acessórios originais do 
fabricante, o valor a ser pago será aquele de menor preço, mediante apresentação de três orçamentos pela 
CONTRATADA, e sujeitos à prévia autorização do CONTRATANTE. 
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4.16. Estima-se para o fornecimento de peças e/ou acessórios e/ou materiais necessários à execução dos serviços, 
durante o prazo de 12 meses de vigência do contrato, os valores discriminados abaixo ou seja, este valor 
representa 30% do total estimado para a realização do servico de manutencão.  

'ore Único: Rã 13.95720 

4.17. O prazo máximo para a execução dos serviços será de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do 
recebimento da ordem de serviço, salvo quando, justificada e motivadamente, seja estipulado, com o aval da 
Administração, prolongamento desse prazo. 
4.18. O horário de atendimento pela CONTRATADA deve ser das 08 h às 18 h, de segunda à sexta, e aos sábados, 
das 08 h às 14 h., exceto nos casos de urgência, que poderá ocorrer a qualquer tempo; 
4.19. A CONTRATADA deverá realizar os serviços de manutenção preventiva nos condicionadores de ar, procedendo 
à inspeção, limpeza, teste e, se necessário, regulagem e pequenos reparos a fim de proporcionar funcionamento 
eficiente, seguro e econômico. 
4.20. A CONTRATADA deverá realizar a manutenção preventiva, corretiva e/ou reparo, segundos critérios técnicos 
específicos, necessários à recolocação dos condicionadores de ar em condições normais, utilizando peças genuínas. 
4.21. A CONTRATADA deverá realizar teste de segurança, conforme legislação em vigor e normas da empresa. 
4.22. Os serviços de rotina serão executados obrigatoriamente todos os meses, independentemente de solicitações 
do CONTRATANTE. 
4.23 A CONTRATADA deverá executar, no prazo máximo no prazo máximo de 8 (oito) horas, contadas a partir da 
realização do chamado pela Administração, os serviços decorrentes das chamadas de urgência, principalmente em 
casos de paralisação aparelhos/equipamentos, com pessoas em seu interior, salvo quando, justificada e 
motivadamente, seja estipulado, com o aval da Administração, prolongamento desse prazo. 

4.24. A CONTRATADA deverá fornecer relatório técnico mensal dos serviços executados, informando o estado geral 
dos condicionadores de ar e as condições de funcionamento, bem como todas as intervenções realizadas nesse 
período e relacionando as peças substituídas. 

4.25. O eventual transporte dos aparelhos/equipamentos para manutenção e/ou reparos que não possam ser 
realizados na sede do CONTRATANTE será de responsabilidade da CONTRATADA. 

4.26. Na hipótese de os serviços serem executados nas instalações da CONTRATADA, o CONTRATANTE emitirá 
Termo/Declaração de Vistoria, em duas vias, identificando o condicionador de ar (tombo, marca, modelo etc.), 
informando data e hora do recebimento do condicionador de ar, relatando o estado geral do condicionador de ar e 
qualquer anormalidade identificada. 

4.27. A CONTRATADA será responsável pelos condicionadores de ar que estejam em suas instalações para 
manutenção e/ou reparo até a entrega definitiva do condicionador de ar ao CONTRATANTE, com o preenchimento do 
Termo de Aceite, constante do modelo VIII da parte VI deste instrumento convocatório. 

4.28. A CONTRATADA deverá devolver ao CONTRATANTE as peças e/ou acessórios que forem substituídos por 
ocasião dos serviços executados. 

4.29. Após a execução do serviço, o CONTRATANTE designará o preposto para vistoriar os condicionadores de ar. 
Caso não ocorra o acerte dos serviços executados nos condicionadores de ar, o CONTRATANTE fará o respectivo 
registro e a CONTRATADA deverá corrigir as anormalidades apontadas 

4.30. Os serviços serão entregues pela CONTRATADA após o preenchimento do Termo de Aceite, modelo VIII da 
parte VI, pelo vistoriador designado pelo CONTRATANTE, O formulário será emitido em, no mínimo, 02 (duas) vias, 
sendo uma delas destinada ao CONTRATANTE para o controle da execução dos serviços realizados. 

4.31. Os serviços de rotina serão executados obrigatoriamente todos os meses, independentemente de solicitações 
do CONTRATANTE. 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRONICO 005/2019 

A 

  

'PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

  

PREGÃO ELETRUNIW 0115/2019 

TEL 71-3489-7843  

NOME/ CONTATO: Lindaiane Silva Pereira  
unTA:04.04.2019 AS 10:00 NR5  
OBJETO DA LICITAÇAO:MANUTENÇAO PREVENTIVA, CORRETIVA E DE REPARO, COM REPOSICAO 
EVENTUAL DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
PERTENCENTES AO ESTADO DA BANIA E EM USO NA SEDE DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA 

BANIA EM SALVADOR /BA 
LOTE 

ITEM 
CODIGO 
SIMPAS  

016406S•4 

ESPECIFICAÇÃO 
,,, 

VALOR 
TD usrtmuo  VALOR MENSAL- 

de ar, ccre rezosiçáo dc peca: 
:',.; 4 

2 
0437,06,00 

161677-3 

MANUTENÇÃO DE CON3ICIONAI/0d Dit AR. 

preventrua tipo split, com capacidace de 

refrigeração de 60,000 BTL s, com reposição de 

pecas 

R$ 30,61 : 1$ 30,61 

3 
04  37 00 0 

0161G76-5 

MANUTENÇÃO 01 CONDICIONADOR DE AR, 

preventiva, tipo sMit, com capacidade de 

refrigeração de 4R non BiUs, com reposição de 

pecas. 

R$ 30,51 Rs 9183 

4 
0437.00.00 

1641/68-1 

MANUTENÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR, tipo ciso teto, 

Capacidade te-mica de retngeração 24 000 ATUM com 

recosição de peta 

2 RS 30,61 
I 
1  RS 61,22 

s 01.37,00 O 

002570A-7 

MANU7ENÇAO Ar CONDICIONAM» DL AR. tipo 

split, capacioadc termica de refoge- ação 18 000 

BI U/h. com  reposição de UeL45. 

1 RS 30,61 RS 336,71 



MANUTENÇÃO DE CONDIC/ONADCR DF AR, tipo 

spIT capacidade térmica de refrigeração 12.000 

13111/0, com reposição de pecas. 

MANUTENÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR, tipis 

7 04.37.181.0 splil, capacidade térmica de refrigeração, 9.000 

0025235.a BTU/h com reposição de pecai. 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA ,RREDITIVA E CORRETIVA DE 

CONDICiONAOOR de a -  tipo sol t, zapacidace tetiiiii 4, de 

04.37.J0 o  refrigeração, de 7.300 BTUns, ccm to—tici mente e 

n15,4.31 G  reposição de pecas 

MANUTENÇÃO DL CONDiCION.ADOR ile ai, tipo sold. 

04 .37.00.0  capacivade térmica de (etrigeração 36.000 BTU/h 
0147558-2 

04.37.00.00 
025713 3 

8 

9 

RS 30 61 R 30,61 

15 RS 30,61 RE 459,15 

RS 30,72 Ra 30,72 

R$ 30,61 R$ 336,71 

VALOA TOTAL MENSAL 500,00(Hur1, mil e quinhentos reais) 

VALOR TOTAL PEÇASCITIR DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS)  453,218(.2uatrocentOS e moveres s 5; 

VALOR TOTAL MENSAL (SERVIÇOS + PFCAS)1.550.00(l lum mil novecet e onquenta real 

VALOR TOTAL ANUAL: 23A00,00ehnt ir mitos reais) 

CONDIÇÕES COMERCTAS 

PRAZO DE ENTREGA: CONEEDTTAI 

VALIDADE DA PROPOSTA: GO DIAS 
.1-.1,0( nu" St I x.,C. 2../AC 

I inclaiane Silva Pereira 

CONDIÇOES DE PAGAMENTO: CONE EDITAL Rg 12.820.132-03  

GARANTIA  on nus GT:054.001.285-02 

1: NV1 2:1a:1316:MU TIPI Hund (retal COt il 311'I.7813 

[Merino: lida frvirr 111.1- 1pao.I:II iIIlL.iltll—So Goolo 110 Uri! BA 

fls. 13/13 
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COdaBto:0651a.059.8  

11910E 
,. 1.(15`, AI11ANY-',  

WWW MOESERVIC05.COM.ER  

WORMS • REPAPDS • PINTURA • ELÉTRICA. HIDRALLICA • AR-CONDICIONADO 

• 
PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: 

A empresa MOE SERVICOS EIRELI-ME, CNPJ n.°  23.370.206/0001-09, com sede à Rua Muniz 

Freire 164 Galpão -São Gonçalo CEP 41.185-180 SALVADOR/BA, neste ato representada pela, 
empresaria Carine Souza Conceição, RG: 08.247.053-78, CPF: 014.445.995-77, Brasileira, Solteira , 

Residente na travessa 7 de Setembro ,ng 22 Casa -Fazenda Grande do Retiro CEP - 40_353.105-

SALVADOR -BA, minúscula. 

OUTORGADA 

A Senhora Lindaiane Silva Pereira, RG: 12.820.132-03 SSP/BA, CPF: 054.001.785-02, Brasileira, 
Solteira, Assistente Administrativo, residente ao conjunto engenheiro Antônio Franco bi: 134 apta  

303 Valéria- Salvador/BA, 

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, a outorgante 
constitui e nomeia sua bastante procuradora a outorgada, para o fim especial de promover a 
participação da outorgante em licitações públicas, a quem confere amplos poderes para junto aos 
Órgãos Públicos praticar os atos necessários para representar a outorgante em licitações nas 
modalidades de pregão, carta convite, tomada de preço, concorrência, usando dos recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para atualizar o cadastro no Banco do 
Brasil para participação de Pregão Eletránicodnterpor e desistir de recursos, apresentar lances 
verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou 
acordos, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da outorgante dando tudo 

como bom, firme e valioso. 

Salvador, 07 de Dezembro de 2018 

Coaro coo o originai 

Carine Souza Conceição 
RG N° 08.247.053-78 
CPF: 014.445.995-77  

0-103Maral 
C\Fi: 

Rua Ilmúz I I — Sito [Infiro-S1isaflui:11N 



DIARIO OFICIAL 
RepUbectinidemmodotemil-fiteesdarkeici LICITAÇÕES 5 

5.484100A OUINTAJEIbt 4 Ci E MIMO DE 1019 ANO ON la• 2E690 

112 xvi Ler atedia reg 4312(05. homologa o regulado do Prega* Eletrônico n*004,2019. 
para O obattO 800010463 Moramendonado To. de Fretas. BA, 03037/2019 

RESULTADO DE JULGAMENTO/PREGÃO PRESENCIAL N.M011/2010I35POPMEA/3P0IPM 
BOM J atua DA LAPA 

pregoem Medd da 38° CIAM. em conlormdede com a Lei Estadual rf 9.433105 e 
daloosicdea do Edis] da Laitacto pot Amoito Pretendei n • 00912019. Praceia° adminianibto 
030.2580 2819.002914545 Objeto. AeMsicão da medeia de consumo (Pneus/ MN a 80111 de 
mauras pertencentes & 38* companhia Independente. na cadatte da Som Jesus da Lapa - BA 
Decide declarar vencedora e adjudicar o objeto do certame amarem STOP CAR COMERCIO 
DE PNEUS LTDA. CNP!: 04.052.50101)01-72. cup valor 6 de: FM 4.880.00 (Quatro Mil 
oftracenhei e oitenta reais) Crerem de Julgamento. Menor preço por Iam. Lúcio Neves da Silva 
- $gt PM:Pregoeiro HOMOLOGAÇÃO; 0 Comandante da 35° Cl PM no uso de mas atnbuições 
e com fundamento rio em 120 XXV. da LM EstadueI9 natos. rabina e homologa o resultado cio 
pgamanto do Pregão Presencial 00912019. Dom Jesus da Lapa- SA 03/072019 Lurz Augusto 
Arminha de carvalho • Ten Cal PM 

RESULTADO DE LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL N°003 /2049/E1PRv 
O preg91140 OFIP*1 do BalIdlo de Polida Rodovia°. EMetatel, em conformada coro a Ler 
Domine re 9.431115 e disposições do Edital da Licitação. torna debato o restado da I calapao 
acena leterentalea Inata  Centrataçáo de gellight: de serviço de manutenção preventiva 
e carretel, de regem de vidras automotoret cem reposição de pecas arou acossemos 
Maga* adjuéoatetla CODAMI TRANSPORTE E MA UTENCAO DE VEICULOS LTDA. CNPJ  
40.572.1824:1031-90. Gano de Momento . Mear paramtual de desconto por Iole. Vencedor do 
Bens alt alta. Percentual total do caspento: 4.5% para peças e 4.5% para borahtervipo O Valor 
designado para Congelação Mo podará ultrapassar o valor máximo de 61.200 00 (sessenta e 
um mit o duzentos feaiiii) desaturdo Salvador, 0341741019. lasque de Cotim Ferreira SD PM • 
Pregoeiro Oficial, acra/dto os objetei do cerlamelo reapeCtho Adiete Vencedor Antelmo Alves 
Brandão - CEL PM, Comandante Geral homologo o resultado Salvador 0440702019 

RESULTADO DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N.' DM1101/2011 - PMBA OMR 
A Pregoeira Orcei de DMt em confornadade cora a Lei Estadual n'9 433,2015 e dieecatceds 
do Editai de licitação. toma ~eco o resukado da sacam acarta referenciada apito 
Contratação de prela*de &eriços de consarvação e ampere para o 0411-  e PISOS. Empresa 
adjudicadom BRM Serviços de ~utente° e °maenga LTDA ME. CNPJ 03 522 883.0001. 
Oft Lota' üttito. Valer 10E11' R$ 207.800.1/4 IDUMMOS rã sele Mil OdócédOs read rt,  quatro 
cembevos). Senadora 03/0712019. Tereza Raquel staajo da Paz. Cap AM • "900" Oficiar 
HOMOLOGAÇAO: O Cd PAI Anselmo MCIBrandão Comandante Geral de PMEIA no uso de 
eras ambulcOes, em =eternidade com o an 112,XV. Lei Eateclud n°9.433/2015. ~Soga o 
rematado do Pregão Elietreiniort DM1001/2019. ene o objeto adjudicado supramencionado 
Salvadora. 030712019 

FtESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO PP 004/20111i36INPMBA/CPE 
pregoeiro oficiai do Comando de POACW/14/110 Especializado. em conformidade com 

a Lei Estaduat o* 9.4332005 e deposaões do Edital da Lkirtaglo, toma público o resultado 
de Ectracie mima referenciada Oblato AttuuM o de ROSO. feno a margarina 
para os Esquadrões de %boamente Reatado de Senador e Feita de Santana Empinas 
Ade-a/cada* ALAMEDA DAS FRUTAS LTDA. CalPt 03.312 765/0001-28. LOTE 3 'Mar 
Total-  P52677047 Mamilos • sessenta e sete ma setecentos e {melro roeis e anquents 
e sete centavos). AGIROINA L COMÉRCIO E SERVLOS EMA, CNPJ 40.499485,000l-24. 
LOTES 1 2. 5 e 6. Voar Total. RS 184.401,212 (cento e oRenta e quatro mil. quatrocentos a 
um resta e vinte zentairost. AGROPECUÁRIA AgROEVAL LTDA, CNPJ 24 494.350/0001-10, 
LOTE 4 Valor %IN. Rã 83 507,80 (Ofendi e trés mil. ginhentos e sete reais a atente e quatro 
centavos). SabiacioriBA. 0310712019. LUIS GUILHERME REIS BORGES - CAP PM - Pregoeiro 
Oficel. HOMOLOGAÇÃO: O Cd PM Anselmo Ames Brandão, Comandante Geral no isso de 
ama atrtbuiodans em conformidade amo art 112. XVI. Lar Estadual nos  033/2055. homologa 
o resultado do Anato EtetrOnico n• 004,2019. para o objeto adjudicado supramermamado 
Salvado,  /BA 03.0720' 9 

Corpo de Bombeiros Militar da Sabia - CBM/BA 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 07/2019 - 89 TC 784946 • SSP/ 
CE11618/v0AL 

DM= do Degartantento de Apoio Loglaike et uso de adere etratucões. Enforme aire 
interemardoe tfa a presente Scacipitt. meo objeto é equislçao de Ventilador Turbo com Motor à 
COMOUGQ0.11311AMOUff3CEISPOdeentssu tate OonfOrMe ~Ma nos autos clo processo n.' SEI 
009.93432018.0301563-13 Salvador, 010772019 BRUNO ANDRÉ FANEU MOREIRA AGUIAR 
-144.1 BM. 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N' 011/2019 • 7° COM 
O PREGOEIRO OFICtAL DO?' GRUPAMENTO DE SOMBEIROS MILITAR em contormidade 
Cera Sim Eatadualft.  9 433,2005 e c/ROMPAM de Edital da Legação 101ne peba= o resultado 
as licitação acima referendada Objeto AQUISIÇÃO DE. GÉNEROS ALIMENTEIOS Empate 
OdrUclica riria Md DE A LMEIDA COUTO. CNPJ: 04,397 0520301.02. vencedora do lote única. 
perfazendo o valor de RS 2 716.08 (dois rod gatecomos e dIt2,15$1215 reais e oito °enlevos). 
perfazendo o valor total do certame em epígrafe de RI 2716.08 (dois mil setecentos e denteies  

reais e oito *enevoa) Viena da Conquista BA. 0307/2079 $O 8M DANILLO ROCHA LUZ 
TAVARES • Pregoeiro 0441.1 HOMOLOGAÇÃO r O COMANDANTE cor GRUPAMENTO DE 
BOMBEIROS MILITAR, no uso de suas atribuições, em conformidade como g tt, 112. XVI, Lei 
Estadual n' 9 4332005 homologa o regulado do Arearão Presencial 0011,2019. para o objeto 
adjudicado supramencionado. Veda da Cordeara - BA 0303701319. 

CONTRATOS 

CASA CIVIL 

Empresa Gráfica da Bahia - EGBA 

CONTRATO re 2019.0024.00 

PROCESSO Na  062 29 90(00601-35. LICITAÇÃO. Capenga de Licitação re 066/2010 
CONTRATANTE-  Emprega Gráfica de Balsa • ESSA CONTRATADA: FJJ Engenharia 
Lida. OBJETO Serviço de Engenharia para Elaboração de Projeto Barco e Execução nora 
Adequação e Modernização das Instalações Elétricas da EGBA VALOR TOTAL: RS 30000.00 
(Inata md reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Resuma pitara% REGIME DE EXECUÇAO: 
Empreitada por preço untam FORMAS DE PAGAMENTO Ordem bancaria ou crédito em 
contai corrente PRAZO: 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura do Contrato DATA DA 
ASSINATURA. 28/06/2019. 

CONTRATO N° 2019.0020,09 

PROCESSO ar 052 2956 2019 0000994AI LICITAÇÃO Depenes de Licitação n' 067/2019 
CONTRATANTE Empresa Grifem da Balsa EGBA CONTRATADA: SV Bastos Engenham 
e Cometeis 215 - ME. OBJETO: Deferia de Adequação do Projeto de Combata a Incendo 
e Par140 *atente na EGBA VALOR TOTAL: RI 30 800.03 Onde mil a *doardes retais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA' %curtas próprias. REGIME DE EXECUÇÃO' Empreitada pe' 
preço untem FORMAS DE PAGAMENTO Ordem trancane ou crédito em conta corrente 
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de assinam° do Contrato DATA DA 
ASSINATURA 03.107/2019. 

CASA MILITAR 

RESUMO DE CONTRATO PP. ORCA/1712811 
PROCESSO: Armorio Presencial re CMG 001/2019 • CONTRATO N' CMG/17/2019 • 
CONTRATANTE: Estado da Bania (Cara Meter do Governador. CONTRATADA: Bahia Catena 
Lida CNPJ na  02320 7144:001-02 • OBJETO Contrafação de empresa especializada paul 
prestação de fornecimento de alimentação pare =mimara de aeronaves -VALOR estimado 
8/Wal é da RI 192.00100 (cento e noventa e dois mil reais) - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
Atividade 2116- Demento de Despesa 33.90.39 • e Fonte 03- PRAZO DE DURAÇÃO: 12 
(doze) meses, a Pear de 2505/21819 a 211E62020 - REGIME DE EXECUÇÃO: empreitada po' 
pie= unário FORMA DE PAGAMENTO Orlem Bancária 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Contratante ESTADO DA BAHAIPROCURADOR IA GERAL DO ESTADO 
Contratada: MOE SERVIÇOS EIREU • ME 
Objeto prestação de serviços de inenuuricAo preventiva. corretiva e de reparo. com  reposiçãoi 
eventual de peças. acessórios e lubremantes. nos condicionadores de ar desta Pronuradoni 
no 113101 global mamado de RI 23.400.00 (Me e Ude mrl e quatrocentos rearer Ondulo. 
Orçamentária 6101. Fonte • IDO. Projetor/deidade - 2000, Demento de Despesa - 33 90 39 
Prazo: 12 (doze) meses a partir da data da agrunalure (0107/20191 Regime da Execução/roma 
de Pagamento Empatada Por Peco 910031  
Setor Responsável pela Gee= Contratual Coordenação de Serviços Geme 
Gesto/ Emane Munis Ferreira Rodopias Teixeira 
Fiscal Sicherge Pinto doe Santos 

RESUMO DE ADITIVO CONTRATUAL 
TennoAd libo 03 (Contrato AGE /121001M 
Processo SEI n' PGE2016169641-0 
Contratante-  ESTADO GA BANIAM ROCURAIDORIA GERAL 00 ESTADO 
Contratada FERLY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA • ME 
Objeto: Prorrogar o contrato por 12 (doze) meses, com inicio em 2710E2019 e término em 
26106,2020. sujas despesas serão atendidas pela Unidade Orçamentara -06.101, Fonte - 103 
Projeto/Atividade -2000, Elemento de Despesa .33 90 39. retificadas as anuas~ desacordo 
com az modrecaçdes ore incendes e ratificadas as damas 


